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DECRETO N.º 373/2017, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Nomeia Representantes no Conselho Municipal do FUNDEB 

de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

de Nova Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

02 representantes do Poder Executivo: 

Titular: Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

Suplente: Rubens Pinto Souza 

 

Titular: Maria José Dionizio Joaquim da Rocha 

Suplente: Ana Claudia dos Passos de Souza 

 

- 01 representante dos Professores da Educação Básica: 

Titular: Bento Machado 

Suplente: Maria Ivonete da Fonseca 

 

- 01 representante dos Diretores: 

Titular: Marianne Funez de Medeiros 

Suplente: Soraia Cristiane Mieczva 

 

- 01 representante dos Técnicos Administrativos: 

Titular: Maria Laurinda Burda 

Suplente: Rosemari Alves da Silva 
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- 02 representantes de Pais de Alunos: 

Titular: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 

Suplente: Joslaine Schon 

Titular: Tarllis Petró (PRESIDENTE) 

Suplente: Samir Ribeiro 

 

- 02 representantes dos Estudantes: 

Titular: Ivete Aparecida Quadros 

Suplente: Jurema Aparecida dos Santos da Silva 

Titular: Ideliria de Oliveira Durigon 

Suplente: Olivina Santana 

 

- 01 representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Liliana Pszebiszeski Hemerich 

Suplente: Taina Cristine Silva 

 

- 01 representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Silvana Maria Onetta (VICE-PRESIDENTE) 

Suplente: Moacir dos Santos 

 

Art. 2º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 


